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N. Que, caso o prestador seja optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), a contratada deverá destacar na Nota Fiscal a alíquota efetiva, 
correspondente à faixa disposta na tabela do simples Nacional, a que estiver sujeita no mês 
anterior ao da prestação, nos termos deste Decreto. 

Art. 7. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Altos -PI, 14 de março de 2023. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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DECRETO N " 010/ 2023~ DE 14 de março de 2023. 

Dispõe sobre a rete nção do Imposto de R e nda nos 
pagamentos efetu ados p e los órgãos da administração 
pública municipal direta, a utarquias e fundações 
municipais pelo fornecimento de bens e serviços. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ALTOS-PI, MAXWELL PIRES 
FERREIRA, u sando das a tribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I d o art. 158 da Constituição d a 
República, segundo o qua l p ertencem aos Municípios o produto da a rrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos d e qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, por e les, suas autarquias e pelas fundações que insti tuírem e mantiverem ; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribuna l Federal no 
julgamento do Recurso Extraordin á rio com Repercussão Gera l n º 1.293.453 e na Ação C íve l 
Originária n º 2897; 

CONSIDERANDO a os efeitos da Repercussão Geral do T e ma t 130 - Supremo 
Tribuna l Federal; 

CONSIDE RANDO o d is posto na legis lação tributária federal a tine nte a retenção 
de tri b utos, e m especial o disposto n a Lei n º 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 
regulamentos; 

CONSIDERANDO a necess idade de p adroni zar os p rocedimentos para que a 
retenção e o recolhimento de tributos sejam realizados e m conformidade ao que determina a 
legis lação, sem de ixar d e cumprir com as obrigações acessór ias de prestação de informações à 
Rece ita Federal do Brasil e à Receita municipal. 

RESOLVE, 
Nes ta data, 

Art. 1 ° Os ó rgãos da adminis tração direta, as a utarquias e as fundações ao efetu arem 
pagamento a pessoa fisica o u jurídica, referente a qua lquer serviço o u m ercadoria contratad o e 
prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) e m observân c ia ao disposto neste 
Decreto. 
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A .r t . 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções n a fonte do IR sobre os p agam e ntos 
que efetu a re m às pessoas físicas e jurídicas, com base n a Instrução Normativa RFB n º 123 4 , d e I t 
d e janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens o u prestação d e serviços e m geral , inc lusive obras, 
com prazo máx imo para recolhime nto o último dia útil d a competência corrente do lançamento os 
seguintes órgãos e e ntidades da administração pública munic ipa l : 

1 - Os órgãos da administ ração públi ca munic ipa l direta; 

11 - As autarquias; e 

III - As fundações munic ipa is. 

§ 1° Os ordenadores de despesa da administração pública direta, autárquica e 
fundacional do Dis trito Federa l estão obrigad os a re ter e recolhe r ao Tesouro Municipal o imposto 
de renda inc ide nte sobre os re ndimentos pagos a terceiros, a qua lq u e r título, quando esteja s uj e ito 
à retenção p e la fonte p agadora. 

§ 2° A s retenções se rão efetuadas sobre qua lq uer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antec ipados por conta de fornecimento de b e ns o u de prestação de serv iços, p ara 
entrega futura. 

§ 3° Os procedime ntos para a execução, de mane ira unifo rme, da retenção do 
imposto de renda e do res pec ti vo reco lhimento ao T esouro Municipal poderão ser estabelecidos 
e m manua l aprovado por a to do servidor competente. 

§ 4 ° E m caso de descumprimento do dever d e rete nção e d estinação ao T esouro 
Munic ipa l, as Corregedorias compete ntes deverão se r ilnedia tame nte comunicadas do fa to, para 
a d oção d e m edidas quanto à apuração d e eventuai s responsabi lidades. 

§ 5° Os comprovantes de retenção e de recolhime nto do imposto de renda deverão 
ser juntados aos respectivos processos de pagam e nto, que fi carão à disposição dos órgãos de 
contro le interno e externo, p e los prazos previs tos e m legis lação esp ecífica. 

Art. 3° Não estão s uj e itos à re te nção do IR n a fo nte os pagamentos rea lizados às 
pessoas o u por serviços e m ercadorias e le ncados n o artigo 4°, d a Ins trução Normativa RFB n º 
1234 , de 11 de jane iro de 2 01 2, quai s sej a m : 

1 - T e mplos de qua lquer c ulto; 

li - Partidos políticos; 
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11.1 - Instituições de educação e d e ass istê ncia social, sem fins luc rativos, a que se 
refere o art. 12 da L e i n º 9.532, de I O de dezembro de 1997; 

IV - Instituições de caráter filantró pico, recreativo, cultural, científico e às 
assoc iações civis, a que se refere o a rt . 15 da Le i n º 9.532, d e 1997; 

V - Sindicatos, federações e confederações de empregados; 

V I - Serviços socia is a utô n o mos, criados ou a utorizad os por le i ; 

V II - Con selhos d e fi sca l ização de pro fi ssões regulame ntadas; 

V III - Fundações d e direi to privado e a fundações públicas instituídas ou mantidas 
p e lo P o d er Público; 

IX - Condominios edilícios; 

X - Organização das Coop erativas Bras ile iras (OCB) e as Organizações Estaduai s 
de Cooperativas previstas no caput e no § 1° do art. 105 da Lei n º 5.764, de 16 de dezembro de 
1971; 

X I - Pessoas jurídicas optantes p e lo Reg ime Especia l Unificado d e Arrecadação de 
Tributos e Con tribuições d evidos p e las Microe mpresas e E mpresas d e Peque no Porte (Simples 
Nacional), d e que trata o art. 12 da Lei Complementar n º 123, d e 14 de d ezembro de 2006, em 
relação às s uas rece itas pró prias; 

XII - P essoas jurídicas exclus ivamente distribuido ras de j o rna is e rev is tas; 

X III - lta ipu binacional ; 

X IV ~ Empresas estrangeiras d e transportes marítimos, aéreos e terrestres, relativos 
ao transporte internacional de cargas ou passageiros, nos termos do disposto no art. 176 do Decreto 
n º 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1 999), e no inciso V 
do art. 14 da M e dida Provisória n º 2 . 158-35 , de 24 d e agosto de 2001 ; 

XV - Órgãos da administração direta, a utarquias e fundações do Governo F e d era l, 
Estadua l ou Munic ipa l, o b servado, no que se refere às autarqu ias e fundações, os te rmos dos§§ 2° 
e 3° d o art. 150 da Constituição Federal ; 

Praça Cônego Honório, 30 - Centro. CEP: 64 .290.000 I C NPJ: 06.554. 794/0001· 11 
WW'W.altos.pi.gov.br 

A ltos• Piauí 



ANO III - EDIÇÃO 437 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2023 129

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

~Altos Para TodosM 

rl · i=Ji~l=i ■ =IH•i:.j;J=i=i=i ■ i• 

-MLTOS 
PARA TODOS 

XVI - No caso das e ntidades previstas no art. 34 da Lei n<> 10.833, de 29 d e 
dezembro de 2003, a títu lo de adiantamentos efetuados a empregados para despesas miúdas de 
pronto pagam ento , a té o limite de 5 (cinco) salários-mínimos; 

XV II - Título de Contribuição para o C u s teio da Iluminação Pública cobrada nas 
faturas de consumo de energ ia e lé trica e mitidas por d is tribuidoras de e ne rgia elétrica com base e m 
convênios firmados com os Municipios ou com o Distrito Federal. 

§ 1° A imunidade ou a isenção das entidades previs tas nos incisos Ili e IV é res trita 
aos seiv iços para os quais te nha m s ido instituídas, obseivado o di s posto nos arts. 12 e 15 da Lei 
n º 9.532, de I O de dezembro de 1997. 

§ 2º A condição d e imunidade e isenção d e que trata o § 1 º des te a rtigo será d ecla rada 
pela e ntidade apresentando doc umento constante nos anexos I e li deste Decreto, ambos e m 
conformidade com a lns trução Nonnativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 20 12. 

§3° A isenção em re lação a M E ou EPP optante p e lo Simples Naciona l será obseivada 
na indicação constante em seus documentos fisca is no campo destinado às informações 
complementares o u e m s ua falta, no corpo do documento que d everá con ter a expressão 
" DOCUM E NTO EM ITIDO POR ME OU EPP OPTANTE P ELO S IMPLES NACIONAL" nos 
termos do artigo 59, §4 °1, alínea a da R esolução CGSN n º 140/2018. 

Art. 4 º A obrigação de retenção do LR alcançará todos os contratos e relaçõ es de 
compras e pagame ntos e fetuados pe los órgãos e en tidades mencionados no art. 2º. 

Art. 5° Todos os contratados d everão ser notificados do dis posto neste Decreto para 
que, quando do faturamento dos bens e setviços pres tados, passem a observar o disposto n a IN 
RFB n. 1.234/ 2012 a fim de v iabilizar o cumprimento do artigo 1 ° deste Decreto. 

§ 1 ° A notificação de que trata o caput, será feita pela Secretaria Municipal 
competente pelo setor de licitações. no prazo máximo de 15 dias contados da publicação deste 
Decreto, devendo abranger: 

I - Todas as pessoas fí sicas e jurídicas com contrato vigente; 

II - As concessionárias de serviços públicos, em especia l as de energia elétrica, 
água e esgoto, telefonia e transporte público. 

IJJ - Fornecedores de bens e serviços sem contrato v igente cuja regularidade de 
contratação justifique o envio da notificação. 
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lV - Bancos, cooperativa de crédito e instituições financeiras assemelhadas nas 
quais o Município possua contrato de re lac ionamento. 

§ 2º A notificação obedecerá ao Anexo Ili des te D ecreto e poderá ser 
o peracionalizada por m e io de correspondên cia com aviso de recebimento o u e-mail. 

§ 3º A notificação e n v iada aos contratados abrangidos pelos incisos l , Il, Ili , rv do 
§ 1 ° deste artigo, será acompanhada de cópia deste Decreto. 

§ 4° Após a vigência da regulame ntação d esta retenção, a Comissão Permanente d e 
Licitação providenciará a prev isão da m e ncionada re tenção, em todos os edita is e contratos que 
forem publicados. 

§ 5° O processo contendo as notificações expedidas, os avisos de recebimento e 
publicações na forma dos §§ anterio res será organizado e arquivado pela Comissão Permanente 
de Licitação. 

Art. 6º Os prestadores de serviço e fornecedores de b e ns deverão, a partir d a 
vigência do presente D ecreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de rete nção dispos tas 
na l.n s trução Normativa RFB n º 1.234, de 1 1 de j a n e iro de 2012, sob pena de não ace itação por 
parte dos órgãos e entidades 1nencionados no art. 2 °. 

Art. 7° Dura nte o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os 
doc ume ntos fiscais em desacordo com as exigê ncias deste decreto e da IN RFB nº 1.234 /2012, 
devendo o fornecedor retificar o d ocume nto ou apresentar outro sem as improprie dades 
identificadas ficando s uspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

Art. 8 ° Haverá a rete nção de lmpos to de Renda indepe ndente de ocorrer por p a rte 
do contratado o destaque d e IRRF n o documento fiscal, nos te rmos des te d ecreto, bem como d a 
IN RFB n º 1.234 / 2012. 

§ 1 ° Os prestadores d e serviço e fornecedores d e bens d everão des tacar na Nota 
Fisca l a a líquo ta do Imposto de R e nda as se r re tido na Fonte , corre sponde nte ao que está prev is to 
e m con trato o u e m n o tifi c ação esp cdida pe lo munic ípio . 

§ 2° A a usênci a d o m e n c ionado des ta que na nota fi sca l , não impedirá que a 
autoridade fi scal do município efetue o lança m e nto d o lmposto d e Renda as ser retido na Fo n te, 
com a alíquota correspondente ao que está previs to e m contrato ou e m notificação espedida pe lo 
município 
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Art. 9 º Os res ponsáveis pela elaboração das minutas de edita is de li c itação e de 
contratos incluirão nesses ins trumentos c láusula prevendo a aplicação da TN RFB N º 1.234 /2012 
ou a que v ie r a s ubst itui-la nos te rmos deste D ecreto. 

§ 1°. Após a v igência d este d ecreto, a Comissão P e rmane nte de Licitação fará 
con s ta r em todos os editais e e m todos os contratos, as seguintes informações: 

1. que o município fará a retenção do Impos to de Renda do(s) paga mento(s) do 
fornece d o r. 

li. A descrição do valor da a líquota do Imposto de R e nda Retido n a Fonte ao qual 
inc idirá sobre o(s) pagame nto(s) efetuado(s) por este municipio ao fornecedor/con tribuinte. 

§ 2°. A alíquota de inc idência a ser ap licad a sobre o va lor a ser pago corresponderá 
à espécie do bem fornec ido ou d o serviço pres tado , conforme estabelec ido na IN RFB N º 
1.234 /2 01 2 

§ 3°. També m deverá ser cons ignado no objeto se o contrato conte mpla: 

1. fo rnecime nto d e produtos, 

11. prestação de serviço , ou 

III. prestação d e serviço com fornecimen to de material. 

Art. 10 O disposto n este D ecre to n ão se aplica às socie dades d e econ o mia mis ta e 
às empresas públicas do Município. 

Art. 1 1 Este dec re to entra e m vigor na data d e s ua publicação. 

Altos - Pl, 14 d e março d e 2023. 
Regis tre-se, Publique-se e C umpra-se. 
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO 
INCISO UI DO ART. 3 °, 11.1. 

llmo. Sr. 

(Autoridade a que m se dirige), (Nome da e ntidade), com sede (endereço comple to) , 
inscrita no CN PJ sob o n º ....... DECLARA à (Nome da ent idade pagadora), que não está s ujeita à 
retenção, na fonte , do IRPJ , da CS LL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/ Pasep, a que se 
refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações 
abaixo: 

1 - INSTITUIÇÃO OE EDUCAÇÃO: 

1. () Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, a línea 
"c" da Constitu ição Federal , por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei n º 9.532, de 10 
de dezembro de 1997. 

li - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTt.NCIA SOCIAL: 

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 
7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 
Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12. 101 . de 27 de 
novembro de 2009. 

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7 ° da 
Constituição Federal , por te r s ido certificada como b e n e fice nte de assis tê n c ia soc ia l p e lo 
Minis té rio de s ua área de atuação e por cumprir os requis itos previstos no art. 29 da Lei n º 12. 1 O 1, 
de 2009. 

O s ignatário declara neste a to, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1° da Lei n º 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 
para fins do art. 32 da Le i n º 9.430, de 1996, que: 

a) é representante lega l da e ntidade e assume o compromisso de informar, 
imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasi l e ao órgão ou à 
e ntidade contratante , qualquer a lte ração na s ituação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para 
as quais foram instituídas. 

L ocal e data .. 
Assinatura do Responsável 

------------------------------------------------
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D ECLARAÇÃO A SER A PRESENTADA P E LA P ESSOA J U RÍDICA CON STAN T E DO 
A RT.3" IV. 

limo. Sr. (autoridade a quem se d i rige) (Nome da entidade), com sede (endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob o nº ..................................... , DECL ARA à (nome da ent idade 
pagadora), para fins de não incidência na fon te do IR , da CSLL, da Cofins, e da Contribu ição para 
o P IS/Pascp, a que se refere o art. 64 da Le i nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é e nt idade 
sem fins lucrativos de caráter ................................................. , a q ue se refere o art 15 da Le i 
nº9.532 , de I O de dezembro de 1997. 

Para esse efeito. a dec larante in fo rma que: 

1 - Preenche os seguintes requ isitos, cumulativamente: 

a) é entidade sem fi n s lucrati vos; 

b) presta serv iços para o s qua is foi ins ti tuída e os coloca à dispos ição do grupo de 
pessoas a q u e se des t ina m ; 

c) não remunera , por qua lquer forma , seus dirigentes por serv iços p restados; 

d) ap lica in tegra lmente seu s recu rsos na man utenção e desen volvimen to de seus 
objetivos socia is; 

e) man té m esc ri tu ração comple ta d e s uas receitas e despesas em li vros revest idos 
das formalidades q u e assegu rem a respecti va exatidão; 

f) conserva em boa ordem. pelo prazo d e 5 (cinco) anos, contado da data da 
em issão, os documen tos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efet ivação de suas despesas, bem como a rea l ização de q u a isqu er outros a tos o u 
o perações que ven ham a modificar sua s ituação patrimonia l; 

g) apresenta anua lmente a Escrituração Contábil Fisca l (ECF), quan do se encon tra 
na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

h) os va lores receb idos referem-se a rece itas relacio n adas com as fi na lidades para 
as q uais foram institu idas. li - o s ignatário é representante lega l desta entidade , 
assumindo o compromisso de info rmar à RFB e à u n idade pagadora, 
imediatamente, eventua l dese nquad ramento da presen te situ ação e está ciente de 
que a fa ls idade n a prestação dessas informações, sem preju ízo do dis posto no art. 
32 da Lei n º 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para e la 
concorrem, às penalidades p revistas n a legis lação crimina l e tributária, re la tivas à 
fa ls idade ideológica (art. 299 do Decreto- Le i nº 2.848, de 7 de dezembro d e 1940 -
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Código Pen a l) e ao crime con tra a ordem tributária (art. 1° da Le i nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990). 

Local e data .. 
A ssinatura do Responsáve l 

ANEXO Ili - Decreto nº 0 10 /2023 

Altos PI , dd de mês de aaaa. 

FORNECEDOR(A): 
C NPJ: 

Sr(a). Fomecedor(a). 

A P refeitura M un ic ipa l Altos P I, por me io d a Sec re taria Munic ipal Competente, 
cons iderando a Reperc ussão Geral do Tema nº 1. 130 do STF, NOTIF ICA Vossa Senhoria de que: 

Este município , em [data da pub li cação], passou a aplicar a lnstrução Normativa da Receita 
Federa l do Brasi l nº 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda e m seus pagamentos, 
regul am e nta ndo os atos admi ni strativos através do Decreto Municipal nº 010/ 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fisca is emitidos a partir da data mencionada, 
deverão ser observadas as d isposições da c itada Instrução Normativa e o respectivo decreto mun icipal, 
quanto ao Imposto de Renda. 

Ressa lta m os que, nos termos do referido decreto, não serão feitas rete nções de CSLL, 
P IS/PASEP o u COFINS, a penas a retenção de IR será feita, se fo r o caso, nos moldes da c itada no rmativa. 

Porta nto, repi sa mos a necessidade d e q ue Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB 
nº 1.234/20 12, bem com o do decreto mun ic ipa l, em todos os docume ntos fi scais emit idos para este 
mun icipio a partir da vigênc ia deste d ecreto, inclus ive q u a n to ao co r reto d esta q u e d o valo r d e IR a se r 
r etido. 

Vale sa lienta r, que de acordo com o produto/serviço fornecido ao mun icípio, nos termos 
do objeto contratado, a alíquota do Imposto de Renda a ser retido na fonte será de _ %,. 

ATENÇÃO: pessoas j uríd icas optantes pelo S IMPLES NACIONAUMEI, não estão suj e itas à retenção de 
IR , mas sim apenas a retenção do ISS, sendo que a allquota aplicável será correspondente à a llquota efetiva 
do ISS a q ue a microe mpresa o u a e mpresa de pequeno porte e s tiver suje ita no mês anterior ao da prestação, 
sob pena da apli cação de uma allquota de S% (cinco por cento), nos termos do Decreto Municipal nº 
009/2023. 

Aproveita.m os a oportunidade, para in fonnar que, o fo rnecedor não sofrerá aumento da 
ca rga tributária, tendo e m vista que este poderá d eduzir o va lor re t ido pelo municipio ao dec la.rar seus 
rendimentos a UNIÃO. 
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Outrossim, quaisquer esclarecimentos, dúvidas, questionamentos, reclamações, 
impugnações ou requerimento para reenquadramento das alíquotas aplicáveis poderão ser obtidos junto à 
Secretaria Municipal Competente pelo e-mail: altos.pi@irrf.com.br . 

Atenciosamente, 

Secretaria Competente 
Autoridade 
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ID: 973A97325CE44 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGE FREDO PACHECO/ PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 41.522.129/0001-47 

RESULTADO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

(P 
--· SICEFREDO 

~~ 

A Prefeitura de Sigefredo Pacheco-PI, toma público o resultado de julgamento da Tomada de Preços nº 
001 /2023, que tem como objeto os SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS 
NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, conforme Convênio Siconv nº 918469/2021-Codevasf. EMPRESA 
VENCEDORA: FBS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 19.945.983/0001-67, restou vencedora por 
apresentar a proposta mais econômica e em conformidade com o projeto licitado com o valor total de 
R$ 369.926,26 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e vinle e seis 
centavos). Fica aberto prazo para interposição de recurso a partir desta publicação, conforme prazo 
previsto pela Lei nº 8.666/93. Informações: Prefeitura Municipal, situada na Rua Benedito Macêdo, s/n, 
Centro, Sigefredo Pacheco - Piauí. 

Sigefredo Pacheco, 13 de março de 2023. 
Presidente da CPL 

ID: A7F6F96887864 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO/ PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 41.522.129 / 0001-4 7 

RESULTADO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

(P 
--· SICEFREDO 

~~ 

A Prefeitura de Sigefredo Pacheco-PI, toma público o resultado de julgamento da Tomada de Preços nº 
002/2023, que tem como objeto os SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBICAS 
NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, conforme Convênio Siconv Nº 919596/2021-Codevasf. 
EMPRESA VENCEDORA: FBS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 19.945.983/0001-67, restou vencedora 
por apresentar a proposta mais econômica e em conformidade com o projeto licitado com o valor total 
de R$ 277.326,14 (duzentos e setenta e sete mil, trezentos e vinte e seis reais e quatorze centavos). 
Fica aberto prazo para interposição de recurso a partir desta publicação, conforme prazo previsto pela 
Lei nº 8.666/93. Informações: Prefeitura Municipal, situada na Rua Benedito Macêdo, s/n, Centro, 
Sigefredo Pacheco - Piauí. 

Sigefredo Pacheco, 13 de março de 2023. 
Presidente da CPL 


